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RESUMO 

 

 

OLIVEIRA, Humberto Santarosa de. Estado de Direito, Precedente e Arbitragem: a vinculação 

dos árbitros aos precedentes judiciais como pressuposto da unidade e da coerência do Direito. 

2022. 324 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 

 

O presente trabalho tem o condão de demonstrar a necessária vinculação dos árbitros 

aos precedentes judiciais. Para alcançar a conclusão, fez-se uma incursão nas previsões sobre o 

Estado de Direito até se chegar ao presente estágio democrático, no qual é a Constituição que 

legitima o ordenamento jurídico. Aliás, é a Constituição que, além de assegurar direitos e 

deveres gerais, muitos deles com conteúdos abstratos, afirma pela necessidade de 

uniformização na aplicação da lei, até para se alcançar os próprios fundamentos do Estado 

Democrático de Direito, notadamente segurança jurídica e igualdade. Todavia, para que se 

possa concretizar referidos objetivos, imperioso conferir maior atenção às decisões das Cortes 

Supremas. A vinculação do precedente judicial, independentemente da tradição jurídica de cada 

país (civil law ou common law), é igualmente necessária para que se atenda isonomia e certeza 

jurídica. A conclusão é que, como os precedentes devem ser compreendidos como fontes de 

direitos, a sua atenção precisa ocorrer em todas as esferas jurisdicionais. Adentra-se, assim, 

para o campo da arbitragem, meio privado de resolução de conflitos, mas que, por suas 

características e peculiaridades, deve ser tratada como jurisdição. E se os árbitros têm o poder 

de dizer o direito, inarredável é a sua vinculação às decisões proferidas pelas Cortes Supremas. 

Por fim, o tratamento volta-se para as consequências da não observância dos precedentes 

vinculantes pelos árbitros, quando se faz uma análise das hipóteses legais de invalidação da 

sentença arbitral e conclui ser possível, em situações bem definidas, nulificar os 

pronunciamentos exarados pelos árbitros quando desrespeitados os precedentes.  

 

Palavras-chave: Estado de Direito. Precedente. Vinculante. Arbitragem. Impugnação. 



 

 

ABSTRACT 

 

 

OLIVEIRA, Humberto Santarosa de. Rule of Law, precedent and arbitration: the arbitrators’ 

bound by judicial precedents as a basis for unity and coherence of the Law. 2022. 324 f. Tese 

(Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 

de Janeiro, 2022. 

 

This thesis aims to reveal that arbitrators are bound by judicial precedents. To reach that 

conclusion, an incursion was made in the origins of the Rule of Law until reaching the actual 

democratic stage, in which it is the Constitution that legitimizes the legal system. In fact, the 

Constitution, especially in Brazilian tradition, ensure rights and duties, many of them with 

undefined legal concepts, and also states the uniformization of the law, which able to reach the 

legal certainty and equality, founding principles of the (democratic) Rule of Law. However, in 

order to achieve these objectives, a greater attention to the Supreme Courts’ precedents is 

needed. The binding force of judicial precedent, regardless the legal system of each country 

(civil law or common law), is also a necessary matter to achieve equality and legal certainty. In 

conclusion, judicial precedent must be read as a source of law by adjudication. Thus, it deems 

important to say that arbitration, although a private way to dispute resolution, works as a private 

court. And if arbitrators exercise adjudicatory power, then they are binding by the Supreme 

Court precedents. Finally, it analyses which are the effects whether arbitrators non-compliance 

binding precedents; in this sense, and in attention of the Brazilian Arbitration Act statutes, it 

concludes that is possible, in specific circumstances, vacate arbitral awards.  

 

Keywords: Rule of Law. Precedent. Binding. Arbitration. Vacation. 

  



 

 

RIASSUNTO 

 

 

OLIVEIRA, Humberto Santarosa de. Stato di diritto, precedente e arbitrato: il vincolo degli 

arbitri ai precedenti giudiziari come presupposto dell'unità e della coerenza del diritto. 2022. 

324 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 

 

Questa tesi mira a rivelare che gli arbitri sono vincolati da precedenti giudiziali. Per 

ottenere a tale conclusione si è operata un'incursione nelle origini dello Stato di diritto fino alla 

attuale fase democratica, in cui è la Costituzione a legittimare l'ordinamento giuridico. La 

Costituzione, infatti, soprattutto nella tradizione brasiliana, garantisce diritti e doveri, molti dei 

quali con nozioni giuridiche indefinite, come impone l'uniformazione della legge, capace di 

raggiungere la certezza del diritto e l'uguaglianza, principi fondanti del democratico Stato di 

diritto. Tuttavia, per conseguire questi scopi, è necessaria una maggiore attenzione ai precedenti 

delle Corti Supreme. La forza vincolante del precedente, indipendentemente dal sistema 

giuridico di dei paesi (civil law o common law), è anche una questione necessaria per ottenere 

l'uguaglianza e la certezza del diritto. In conclusione, il precedente giurisdizionale deve essere 

letto come fonte del diritto dagli organi giurisdizionali. A quest’ora, importante affermare che 

l'arbitrato, una via privata di risoluzione delle controversie, funziona come un organo 

giurisdizionale. E se gli arbitri esercitano potere giurisdizionale, allora sono vincolanti per i 

precedenti della Corte Suprema. Infine, analizza quali sono gli effetti del mancato rispetto dei 

precedenti vincolanti da parte degli arbitri; in questo senso, e in considerazione delle 

disposizioni della legge sull'arbitrato brasiliano, conclude che è possibile, in circostanze 

specifiche, annullare i lodi arbitrali. 

 

Parole chiave: Stato di Diritto. Precedente. Vincolante. Arbitrato. Impugnazione. 
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INTRODUÇÃO 

Os precedentes judiciais se aplicam aos procedimentos arbitrais? Os árbitros têm o 

dever de atentar-se aos precedentes vinculantes? Essas perguntas acabaram se tornando 

corriqueiras com a publicação do Código de Processo Civil vigente, especialmente em razão de 

o texto legal trazer em seu artigo 927 um rol de decisões pré-fixadas que deveriam ser 

observadas pelos juízes e tribunais. Trata-se, claramente, do estabelecimento de uma regra geral 

e abstrata afirmando a adoção de uma teoria dos precedentes (à brasileira?), e que acabou 

inflando os debates sobre o tema, gerando críticas e encômios a seu respeito, não apenas na 

seara judicial, mas igualmente para o campo da arbitragem. 

A reverberação do debate para o meio privado de resolução de disputas era justificável, 

uma vez que o entendimento dominante é que a arbitragem se caracteriza por ser um meio 

jurisdicional de solver conflitos, com a exata função de “dizer o direito”. Ocorre, todavia, que 

os debates que se alastravam sobre o tema pelo Brasil pareciam estar centrados na (suposta) 

novidade positivada pelo Código de Processo Civil, o que naturalmente fez emergir uma 

polarização de entendimentos sobre o assunto, com uma parte da doutrina defendendo a 

necessidade de observância dos precedentes pelos árbitros e outra parcela entendendo por sua 

não aplicação. Claramente o debate pautado e a dualidade de posições estavam fundados em 

uma cisão de entendimentos relacionada a outra discussão infausta: a aplicação ou não do 

Código de Processo Civil aos procedimentos arbitrais. 

Maniqueísmos argumentativos jamais renderam bons frutos. A influência de um 

debate (aplicação do Código de Processo Civil nas arbitragens) parece ter obnubilado os reais 

contornos da problemática envolvendo a atenção dos árbitros aos precedentes. Isto porque, a 

depender da justificativa utilizada para refutar a obrigatoriedade da vinculação, o que se fazia 

era colocar em xeque uma série de institutos consolidados da arbitragem, ou mesmo as próprias 

bases que auxiliaram no desenvolvimento do instituto; nem se diga que as próprias noções de 

ordenamento e norma jurídica vinham, muitas vezes, deturpadas para adequar-se ao 

posicionamento defendido. 

O ponto é que o debate sempre esteve desvirtuado em razão dessa polarização. O cerne 

de uma discussão como essa não pode ser influenciado pela aplicação ou não do Código de 
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Processo Civil aos procedimentos arbitrais, mas sim se a arbitragem, como sistema jurisdicional 

de solução de controvérsias, deve estar enquadrada em um ambiente normativo macro. Essa 

compreensão, entretanto, passa pela análise de elementos que vão além do próprio ambiente 

arbitral, abarcando assim, elementos de teoria do Estado e também de teoria do ordenamento 

jurídico e teoria da norma.  

Em atenção a esse desvirtuamento discursivo que se procurou rearranjar o debate e 

buscar as melhores e mais sólidas razões para a resposta adequada à pergunta sobre a aplicação 

ou não dos precedentes judiciais na arbitragem. Todavia, e como se adiantou, antes de 

contextualizar e responder ao questionamento proposto, imperioso afirmar as bases fundantes 

nas quais a tese se escora. O que se observará é que este trabalho está edificado sob um tripé 

argumentativo que envolve o Estado de Direito, o precedente judicial e, finalmente, a 

arbitragem. Portanto, antes mesmo de qualquer estudo sobre os chamados juízos privados, 

abordar-se-á aspectos necessários de teoria do Estado e de teoria dos precedentes para que se 

sistematize o marco teórico-argumentativo que estrutura o resultado obtido. Isto porque, de 

nada adianta debater sobre as obrigações dos árbitros e as peculiaridades do procedimento 

arbitral se não se analisa o que antecede o instituto. 

Assim, realizado o diagnóstico e advertido o leitor sobre as bases fundantes do 

trabalho, é preciso pontuar algumas observações limitativas sobre o alcance e abrangência do 

tema, tudo a evitar generalizações e prejudicar as conclusões atingidas.  

Como sabido, a arbitragem pode se desenvolver por diversos meios e modalidades, 

caracterizando-se como sendo de direito ou de equidade, nacional ou internacional, envolvendo 

direitos coletivos ou individuais, entre outras inúmeras classificações ou ordenações. 

Entretanto, e aqui tem-se a primeira limitação, para que este estudo se mostrasse profícuo, 

centrou-se a discussão exclusivamente nas sentenças arbitrais nacionais, na exata forma como 

definida pela Lei de Arbitragem brasileira – por mais que essa definição legal seja passível de 

críticas, as quais não serão trabalhadas neste estudo.  

O ponto basilar aqui é que os debates, argumentos e conclusões alcançados não se 

aplicariam para as arbitragens internacionais, cujas particularidades são de determinado grau 

que já se chegou a afirmar que elas não seriam, sequer, arbitragem.1 E a despeito de citações e 

 
1 O alerta quanto ao ponto é bem ressaltado por PAULSSON, Jan. International arbitration is not arbitration. In 

Stockholm International Arbitration Review, 2008:2, pp. 1-20. Disponível em https://cdn.arbitration-icca.org/s3fs-

public/document/media_document/media012331138275470siar_2008-2_paulsson.pdf. Acesso em 25 out. 2021. 

Interessante o que afirma o autor em pp. 2: “That is why the debate about the supposed advantages of arbitration, 

whether they are accepted or denied, must stop at the border if it is to remain at all coherent. Is it quicker? Is it 

https://cdn.arbitration-icca.org/s3fs-public/document/media_document/media012331138275470siar_2008-2_paulsson.pdf
https://cdn.arbitration-icca.org/s3fs-public/document/media_document/media012331138275470siar_2008-2_paulsson.pdf
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menções a textos, passagens ou até mesmo experiências de arbitragens internacionais, elas se 

mostram como meros argumentos de reforço ou razões exemplificativas do fundamento 

utilizado naquele momento. Todo o desenvolvimento discursivo aqui realizado foi pensado, 

trabalhado e, de certa forma, testado, tendo em vista as arbitragens nacionais. 

Portanto, alerta-se ao leitor que a presente tese tem um recorte muito bem definido: ela 

foi escrita tendo em vista a arbitragem na realidade e na linha do ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Uma segunda limitação que também precisa desde logo ser assentada é que os estudos 

e as conclusões desenvolvidos se aplicam às arbitragens de direito, especialmente aquelas em 

que elegido o ordenamento jurídico brasileiro para dirimir a controvérsia. O assunto será alvo 

de tópicos específicos, mas relevante o seu adiantamento neste momento para evitar-se 

frustrações ou mesmo questionamentos para fora desse limite. Claro que os argumentos aqui 

utilizados podem servir de supedâneo para outros desenvolvimentos e diferentes contextos, 

todavia, na presente tese o que se discute é a vinculação dos precedentes judiciais nas 

arbitragens nacionais em que escolhido o direito brasileiro para reger o conflito. 

E com olhos para essas observações introdutórias, o que se procurará trabalhar logo 

no capítulo inicial são as noções de Estado de Direito. A limitação e a regulação dos Poderes 

do Estado pelas normas foi um divisor de águas na história desenvolvimentista da humanidade. 

Inquestionável que o seu uso não foi inicialmente como esperado; ademais, algumas de suas 

previsões foram desvirtuadas e utilizadas para fins autoritários, mas, o fato é que, ao 

compreender a evolução do Estado de Direito concluir-se-á que ele sempre teve uma sólida 

base fundante, a qual influenciou o atual estado da arte. 

Será analisado, portanto, o desenvolvimento do chamado Estado Liberal de Direito, 

passando pelo Estado Social, até chegar ao presente momento, o Estado Constitucional de 

Direito, com a demonstração de como as ideias de segurança jurídica e isonomia se 

transformaram – aliás, o que se notará é que esses estágios não tiveram passagens uniformes e 

 
less expensive? Is it less disruptive because it is confidential and informal? Does one get better decisions from 

persons selected for their relevant expertise? All of these questions may be debated endlessly. Depending on the 

country you’re in, and the industry you’re concerned with, the alternative is endlessly variable – from the 

admirable to the intolerable. In international arbitration, all of these elements of evaluation fade into relative 

insignificance when contrasted with a criterion that is dominant here although it is, by definition, irrelevant in the 

national context. This alone tells you that international arbitration is not arbitration. That unique criterion is 

neutrality. And so even a negotiator who has no time for arbitration in national transactions – “we already pay 

the judges with our tax money, why not use them?” – is likely to insist on it when dealing with foreigners. In the 

transnational environment, international arbitration is the only game. It is a de facto monopoly.”.  
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bem definidas temporalmente pelos países do globo, o que dirá no Brasil, país cujo 

constitucionalismo é tardio se comparado com as nações mais desenvolvidas. De toda forma, o 

intento é mostrar como o tratamento desses dois polos metodológicos do Estado Burguês de 

Direito se notabilizaram, posteriormente, como duas das principais e mais importantes garantias 

dos cidadãos contra o Estado nas Constituições pós-bélicas. 

A análise da transformação estatal ocorrida com o advento do Constitucionalismo 

Democrático revelará diversas novidades para o mundo do Direito. Como as Constituições 

passaram a ser dotadas de força normativa, as suas diretrizes se transformaram em direitos e 

deveres para todos que viviam sob o seu manto, o que terminou por alçar o Judiciário ao posto 

de concretizador de posições jurídicas. Os juízes e tribunais, ao interpretar o Direito, 

começaram a auxiliar na significação e na reconstrução do sistema legal.  

Como se pode imaginar, ornar estes ideais, assim como garantir os direitos e deveres 

constitucionais, tudo sob a promessa de unidade do Direito, não é tarefa das mais fáceis. Mas, 

para tentar solver esse imbróglio, o auxílio de teóricos do nível de MacCormick e Dworkin se 

fez necessário. O objetivo será demonstrar a importância da coerência e da integridade dos 

ordenamentos vigentes, os quais além de embasados na isonomia e na segurança jurídica, têm 

nelas a promessa de concretização de seu sentido. Essa análise passará, inclusive, pela realidade 

constitucional vivida, que, em razão dos conceitos jurídicos indeterminados presentes na 

Constituição, obrigam juízes e tribunais a decidirem sobre os mais variados temas, muitas vezes 

descortinando novos direitos ou delimitando o seu âmbito de aplicação. 

Essa passagem do primeiro capítulo será a porta de entrada do segundo. Com o 

redesenho da função jurisdicional – que passou da declaração de direitos para a sua criação –, 

mostrará o acento dado ao papel das Cortes na interpretação e aplicação dos textos legais, o que 

é feito com o respeito e atenção ao devido processo legal, um primeiro limite à atuação judicial 

proativa – mais precisamente o nível inicial de contenção de arbitrariedades judiciais. 

Estabelecidas as balizas do Estado de Direito, notadamente após a exposição dessa 

nova atribuição judicial, propiciada pela redesenho das instituições estatais com o 

Constitucionalismo Democrático, o estudo será direcionado para o precedente judicial, alvo do 

segundo capítulo.  

O que se procurará demonstrar, com escopo na história dos precedentes, é que seus 

ideais – assim como ocorreu com a Era das Codificações –, seria o de alcançar a igualdade e a 

segurança jurídica no Direito. Mais do que isso, por trás da ideia de encontrar a solução por 
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meio do caso concreto (case law), o que se verificará é a existência de uma série de razões, 

bastante embasadas, que justificavam a sua especial atenção nos países de common law. No 

caso, a conclusão que se pode adiantar é que decidir casos iguais de forma igual, e isso olhando 

para as decisões do passado, mas sempre com perspectiva de futuro (ideia de integridade de 

Dworkin), é muito mais do que uma teoria que busca concretizar as noções clássicas de 

isonomia e segurança.  

O que o estudo do precedente ensinará é que a verdadeira igualdade na perspectiva de 

um Estado Democrático de Direito tem que ser concretizada no exercício da jurisdição. A 

segurança jurídica é um valor que envolve bem mais do que conhecimento sobre as normas, ela 

engloba a previsibilidade por parte dos cidadãos a respeito de como essas normas são aplicadas, 

a estabilidade desse entendimento e a garantia de que a interpretação conferida ao Direito será 

confirmada pela Estado. Ademais, como se verá, há ainda motivações econômicas e sistêmicas, 

para além do ambiente estritamente jurídico, que impõem a observância dos precedentes.  

Todas essas boas razões para seguir precedentes são aplicáveis a qualquer 

ordenamento jurídico que se diga democrático. Todo e qualquer país que atue por meio de 

regras constitucionais, com garantias, direitos e deveres assegurados aos seus cidadãos, tem nas 

decisões judiciais um relevante e importante fator de racionalização do ordenamento. Aliás, o 

que se verificará de tudo isso, é que decidir observando os precedentes mostra-se como um 

corolário ético-normativo, uma exigência necessária de efetivação da integridade e da coerência 

do ordenamento. É assim que se alcança a almejada unidade do Direito. E isso, com o perdão 

para repetição, deve se dar em todo e qualquer país. 

Essa realidade narrada mostrará que a adoção de uma teoria dos precedentes judiciais 

é consectário de considerar as decisões pretéritas como fontes de direito. Até porque, não há 

sentido em falar da aplicação de casos passados para os casos futuros sem considerar essas 

decisões como hipóteses de incidência normativa. 

Após o estabelecimento das premissas teórico-práticas sobre os precedentes, voltar-

se-á os olhos para o Brasil. O que a pesquisa revelará é que o país, de longa data, já tem um 

histórico de observância dos precedentes. Essa constatação, aliás, vem da análise das 

Constituições brasileiras, inclusive aquelas anteriores ao período democrático. O texto 

constitucional, desde a sua origem republicana, datada de 1981, já apresentava os precedentes 

como uma alternativa ao direito legislado. Ademais, o desenvolvimento do controle de 
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constitucionalidade nos anos seguintes, culminando com o texto de 1988, revela que a Lei 

Maior nacional tem nos precedentes uma importante forma de unificação do ordenamento. 

Um outro elemento que corrobora o fato é a atribuição conferida às Cortes Supremas, 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, que segundo as normas 

expressamente previstas, têm a função de uniformizar a interpretação das normas 

infraconstitucionais e constitucionais, respectivamente. 

Conforme se atentará, essa ideia de uniformização por meio do acesso aos Tribunais 

Superiores é a grande prova de que o Judiciário brasileiro tem estabelecido em seu ordenamento 

uma teoria dos precedentes, em grande medida, semelhante aos países de common law – o que 

se afirma em razão de suas finalidades, não exatamente na forma de construção da decisão e 

enfrentamento dos casos. 

O segundo capítulo será concluído, assim, mostrando que o Código de Processo Civil 

não chegou a inovar com o estabelecimento de decisões a serem observadas, mas ele teve o 

grande mérito de efetivamente difundir o debate. Aliás, como a lei processual é de uso cotidiano 

pelos operadores e aplicadores do Direito, se verificará que essa função publicizadora foi 

louvadamente cumprida. Isto porque, a ideia de trabalhar os precedentes judiciais desde as 

instâncias originárias terá o condão de aproximar o tema do dia a dia forense, revelando uma 

transformação e modificação da cultura legalista que ainda está enraizada (ainda que 

equivocadamente, como se verá pelos textos das Constituições brasileiras) em grande parte do 

Judiciário brasileiro. 

No fim do estudo, o que será revelado é que o ordenamento brasileiro é perfeitamente 

adequado para uma teoria dos precedentes, inclusive com a demonstração de que a tradição 

nacional, diferentemente do que muito se pensa e divulga, tem em sua verve o costume de 

trabalhar com decisões pretéritas. 

Sumarizando os assuntos a serem trabalhados nos dois primeiros capítulos, o que se 

poderá concluir é que o Estado de Direito tem a pretensão de unidade na efetivação das normas, 

o que se faz procurando assegurar certeza jurídica e isonomia, isso em conjunto com uma teoria 

dos precedentes, cujo fim último é efetivar e concretizar essa segurança, bem como transformar 

a igualdade material em algo verdadeiro; toda essa engenharia é efetivada por meio da 

jurisdição. Trata-se, como soa lógico, de uma realidade a ser almejada e praticada por qualquer 

Estado que se julgue democrático.  
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Essa conclusão revela-se como a porta de entrada do terceiro capítulo: analisar-se-á 

como a arbitragem se insere neste contexto que busca uniformização na aplicação das normas. 

Para alcançar esse desiderato, premissa fundamental com a qual se trabalhará é a afirmação de 

que a arbitragem é meio jurisdicional de resolução de conflitos.  

Indo além, demonstrar-se-á que a arbitragem está inserida na teoria geral do processo, 

devendo seguir um núcleo mínimo de garantias para que possa mostrar-se válida e legítima 

como juízo privado que decide controvérsias. Aliás, essa inserção dos procedimentos arbitrais 

em um espectro mais amplo de processo é fator que corrobora a sua função jurisdicional, afinal 

a jurisdição é o atual centro de gravidade da teoria geral do processo. 

Estabelecida a premissa de que a arbitragem é jurisdição, um segundo e necessário 

elemento será afirmado: o ordenamento brasileiro somente será observado (em seu todo) pelos 

árbitros, se as partes elegerem o direito nacional para reger o conflito. Neste sentido, e como 

podem existir vários tipos e modalidades de arbitragem, apenas as arbitragens de direito que 

envolvem as normas brasileiras é que teriam que atender ao sistema normativo do país.  

A partir de então se dará início à análise dos precedentes judiciais e sua relação com a 

arbitragem. Ciente de que a arbitragem é jurisdição, bem como que nas arbitragens de direito, 

notadamente aquelas em que eleito o direito brasileiro, a atenção dever ser direcionada para 

todo o ordenamento, o que inclui as normas legisladas e o precedente – que como restará 

assentado no segundo capítulo, é fonte de direito. 

O trabalho analisará, então, cinco argumentos que envolvem a necessidade ou não de 

atender aos precedentes judiciais pelos árbitros. O primeiro deles envolverá a diferença entre 

os procedimentos estatais e arbitral para justificar a não vinculação. Entretanto, e como se verá, 

não faz muito sentido diferenciar os ritos se os precedentes podem veicular normas de direito 

material. Não é porque os ritos são diferentes que os direitos subjetivos serão diferentes. 

O segundo argumento envolverá a suposta fuga do sistema estatal quando elegida a 

arbitragem como meio para resolver o conflito. A volatilidade dessa razão, conforme será 

revelado, está na própria escolha das partes pelo direito brasileiro para solucionar o conflito, 

afinal, quisessem os contratantes fugir das normas do ordenamento, deveriam escolher outro 

sistema normativo para dirimir a controvérsia ou mesmo arriscar-se na arbitragem de equidade. 

O terceiro fundamento para afastar a obrigação de atentar para os precedentes estará 

no arraigado pensamento que o Brasil se filiaria aos sistemas de civil law, não admitindo o 

precedente como fonte de direito. Entretanto, o que se verá é que não são apenas os 
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ordenamentos de tradição anglo-saxã que aplicam precedentes. Ademais, o Brasil tem longo 

histórico em atentar para os casos pretéritos, pouco importando se se trata de direitos ligados a 

litigância de massa, pois o cerne da questão está nos fundamentos para observar os precedentes 

(segurança e igualdade). 

O quarto fundamento que se abordará tem relação com a ausência de hierarquia entre 

Judiciário e árbitros. Ocorre, todavia, que os precedentes que são vinculantes nas arbitragens 

são aqueles que derivam das Cortes Supremas, as quais, por suas funções e atribuições 

constitucionais, possuem influência sobre todo e qualquer órgão que exerça jurisdição no país, 

aí se incluindo os procedimentos arbitrais. Em suma, inexiste hierarquia entre os Tribunais 

Superiores e os árbitros. 

Em quinto e último lugar, o que se argumentará é que a falta de remédio processual 

para impugnar a inobservância dos precedentes não é razão para defender a ausência de 

vinculação. Ora, como se mostrará, a recorribilidade jamais foi pressuposto para uma teoria dos 

precedentes, a pensar dessa maneira, nem mesmo as Cortes Supremas estariam vinculadas às 

suas próprias decisões, o que é totalmente descabido frente as razões para se observar 

precedentes. Ademais, a falta de sanção pela não atenção às decisões pretéritas não tornam essas 

fontes de direitos menos normativas que os textos legislados. 

A conclusão dos argumentos revelará que as justificativas apresentadas pelos críticos 

da vinculação são refutáveis, a mostrar que inexistem motivos jurídicos reais e robustos para 

embasar o afastamento do dever dos árbitros de seguir os precedentes obrigatórios. Entretanto, 

o que ainda penderá de definição, mas será alvo de tópico específico no final, é a definição de 

quais são os precedentes que vinculam os árbitros. 

Assim, e buscando fugir do propalado maniqueísmo argumentativo, o que se verá é 

que os precedentes estabelecidos na Constituição, tanto aqueles explícitos, como os 

denominados implícitos, são obrigatórios aos árbitros. Veja-se que não se defenderá a aplicação 

dos sistema de precedentes desenhado pelo Código de Processo Civil, mas sim daquelas 

decisões constitucionalmente entendidas como definidoras da unidade do Direito. 

Ao se concluir o trabalho de responder a pergunta sobre a vinculação dos árbitros aos 

precedentes vinculantes, restará ao quarto e último capítulo da tese a análise das consequências 

pela sua não observância. Antes de mais nada, será reafirmada uma regra de ouro da arbitragem: 

a intangibilidade do mérito da sentença arbitral. Todavia, trata-se de regra que admite exceções. 
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Assim, e em primeiro lugar, o que se discutirá será a pouco trabalhada diferenciação 

entre os precedentes que veiculariam normas de direito material e normas de direito processual. 

Isto porque, da leitura do art. 32 da Lei 9.307/96, o que se verificará é que apenas questões 

procedimentais ensejariam o desafio da sentença arbitral. E neste meandro, uma impressão 

inicial poderia revelar que apenas os precedentes que veiculassem as garantias fundamentais do 

processo é que seriam hábeis a nulificar um procedimento arbitral que deixasse de observar tal 

decisão. 

Não é bem assim que ocorre. Ainda que as hipóteses de nulidade da sentença arbitral 

sejam eminentemente procedimentais, uma leitura mais atenta revelará a possibilidade de 

modificar questões meritórias ainda que tratando-se de questões procedimentais. E o que se 

verá na hipótese do art. 32, VIII, da Lei de Arbitragem, especialmente quando a sentença for 

omissa em relação ao precedente vinculante suscitado pela parte; outra hipótese que 

demonstrará essa relação, ainda que indireta, entre mérito e procedimento, é aquela em que o 

árbitro decide com base em lei declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

situação essa que se enquadraria no texto do art. 32, IV, da Lei 9.307/96, pois ocorrerá, nessa 

hipótese, uma evidente fuga da convenção de arbitragem. 

Mas se dará passos adiante. Não apenas indiretamente o mérito da sentença arbitral 

pode ser atacado – uma vez mais, a regra da intangibilidade não é absoluta. Demostrar-se-á que, 

quando uma norma de ordem pública é violada pela sentença arbitral, a sua nulidade é sim 

possível. 

Essa razão tem supedâneo na própria impossibilidade de homologar sentença arbitral 

estrangeira que viole norma de ordem pública interna (art. 39, II da Lei 9.307/96), a revelar que, 

com igual razão, a sentença nacional não poderá tratar de forma equivocada as normas de ordem 

pública internas. E em se tratando de precedentes, o que anotará é que, existindo decisão 

vinculante que veicule norma integrante da ordem pública de direito material, então a sentença 

arbitral que tenha equivocadamente aplicado essa regra ou princípio será sim passível de 

anulação. 

Uma segunda, e última, hipótese em que se mostrará possível o desafio da sentença 

arbitral em seu mérito é aquela cujo pronunciamento se deu em manifesto erro de direito. 

Alinhando-se com o direito norte-americano, que se socorre, em larga escala, da manifest 

disregard doctrine, defender-se-á que o Direito não pode servir de escudo aos absurdos. No 

caso, o instituto da arbitragem não pode ser instrumento de tutela de decisões teratológicas. 
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Assim, desde que a parte demonstre de forma efetiva e cabal o evidente e manifesto erro 

cometido pelos árbitros no enfrentamento do direito escolhido para solucionar o conflito, será 

possível desafiar a sentença arbitral, cujo fundamento é justamente a violação da convenção de 

arbitragem (art. 32, IV, da Lei 9.307/96). 

Por fim, mas não menos importante, o que se procurará analisar é a possibilidade de 

utilização de outros meios, que não aqueles permitidos pela Lei de Arbitragem (ação anulatória 

e impugnação ao cumprimento de sentença), para se irresignar contra a decisão proferida nos 

procedimentos arbitrais.  

À primeira vista, uma resposta negativa será padrão. Todavia, pelo que se analisará, e 

tendo em vista a possibilidade de decisões arbitrais violando as bases mais fundantes do 

instituto, como no caso da existência de decisões sobre questões não arbitráveis, o argumento 

utilizado, e sempre em defesa da unidade do Direito, será aquele que anui com a utilização da 

via da ação declaratória contra essas decisões, a qual, inclusive, poderá ser manejada quando já 

transcorrido o prazo decadencial previsto na normativa de regência. E a razão que se dará para 

tal posição é bem simples: o tempo em si não tem o poder de transformar uma decisão 

inarbitrável em válida e legítima. 

Estes serão, pois, os temas e limites trabalhados durante este estudo para se chegar à 

conclusão que, respeitando as balizas e fronteiras delimitadas, entende-se plenamente cabível, 

válida e legítima a vinculação dos árbitros aos precedentes judiciais exaradas pelas Cortes 

Supremas e cujos enunciados, por força da Constituição, obrigam a todos aqueles que exercem 

jurisdição. 
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